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N9 2179, DE 10 DE AGOSTODE 1989.
( )

INSTITUI O PASSE LIVR' DE TRANSPOJ'\',:';

AO IDOSO E DÁ OU'rRAS ~OVID~NCIAS. [ ..

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, 83'·

Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao dispo:: ('J

..no,Artigo 145, . Inciso }X da Lei Orgânica do Município, que o :t>:,·
vder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

19 - Fica instituído, no Município de Erechim, o Passe Lt·

vre de Transporte, paraapresentaç~o nos veículos ~c

transporte coletivo urbano e que servirá, ao usuário

como comprovante de idade superior a sessenta e c i I.' ,',

(65) anos, isenti va o pagamento do preço da tarifa, no.:

termos do § 29, do Artigo 230, da Coris t í.t.u í.ç áo Feder.ol;

29 - Os interessados de ve r ào solicitar à Secretaria Munic.i.·-

paL do Trabalho e Aç~o Social, o Passe Livre de Traíl:;-

porte, que terá validade em todo o territ6rio do Muni··

·cípio e será fornecido gra tui tamente a través de apr ,).

sentaçâo de documento oficial de identidade e comprOVA
• !I!!' • -

çâo de domicílio no Município, a juízo do 6rg~0 exp(~\

dor.

§ 19 - O Passe Livre de Transporte, será numerado e 0~

ve r â conter, entre outros elementos que ideij; :. -

fiquem o possuidor, a fotografia do. beneficiá-o

rio, a.i.qade, __s:~endereço e o prazo de validade

de 1 (um) ano.

§ 29 - O Passe Livre de Transporte poderá ser r eva Lf.da

do pelo beneficiário sempre que provada a perj[l~~

nência do domicílio no Município.

§ 39 - O ingresso do beneficiário no veículo de trans-

porte coletivo urbano far-se-á pela porta doi·..1-

teira, identificando-se, através do Passe Lj.-J~e

§ 49 - Vetado.

de Transporte . otorista.



As empresas concessionãrias ou permissionãrias dos ser-
viços de transporte coletivo urbano do MunicIpio sâo o-
brigadas a aceitar o Passe Livre de Transporte como com
provante de identidade e idade do usuãrio, nâo podendo
repassar os custos deste serviço na majoraçâo do preço
da tarifa ou ao órgâo expedidor.
Parãgrafo Único - Os infratores do disposto neste Arti-

go incorrerâo na multa de um Piso Na-
cional de Salãrio, duplic~ndo-se o va
lor da multa em caso de reincidência.

39 - O benef í.c.í.â r í.o terá suspenso temporariamente ou cassado
seu Passe Livre de Transporte, quando for comprovada ir
regularidade na utilizaçâo do mesmo.

59 - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 10 DE AGOS'IDDE 1989.

69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Belo ~-;Z:LA

Prefeito Municipal


